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RESUMO DO OBJETO
Fica estabelecido que o Município de Pedra Lavrada e suas autarquias, fundações e demais entidades da administração
direta e indireta são obrigados a efetuar a retenção do Imposto de Renda sobre todos os pagamentos a fornecedores,
seja por venda de mercadoria ou prestação de serviço, conforme os percentuais indicados na primeira coluna do Anexo
I da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, excluídos os optantes do Simples Nacional, inclusive
Microempreendedores Individuais –  MEI,  nos termos da Instrução Normativa nº 765.  Os fornecedores sujeitos à
retenção deverão informar no documento fiscal  os respectivos percentuais,  podendo a nota sem a indicação ser
devolvida para substituição ou, não sendo possível, sujeitar-se à retenção na forma do Decreto. Os órgãos pagadores
deverão informar os fornecedores sobre a necessidade da indicação, e os procedimentos licitatórios futuros deverão
incluir a informação sobre a retenção, sem que a falta de aviso no edital afaste a obrigação legal. A retenção será
deduzida do valor a pagar, com registro contábil como receita própria, sem guia municipal, aplicando-se a todos os
contratos vigentes e futuros, entrando o Decreto em vigor na data de sua publicação, com fundamento no art. 158, I, da
Constituição Federal, no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e no Tema 1.130 do STF.
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